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A Câmara Municipal de São Jos; dos Campos dpcre
ta ~ eu sanciono e promulgo a s pguint~ lPi: 

Artigo 1Q -Fica a PrefPitura Municipal de São 
Jos~ dos Campos autorizada a proc~der à limpeza de terrenos baldios, 

, - , na area urbana da cidade, por solicitaçao da Unidade Sanitaria lo-
cal, apÓs notificação por ~dital, do propriPtário do terreno. 

ção desta lei 
com o impôsto 

Artigo 22 - As desp~sas decor~Pntes com a execu-
- , -serao cobradas com acr~scimo de administraçao, junto 

territorial urbano . 
Artigo 3Q - ~sta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, r~vogadas as disposiçÕPs em contrário. 
A - , PrPfeitura da ~stancia de Sao Jose dos Campos, 

23 dê maio d~ 1961. 
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Registrada P publicada na Secção do ~ppdi~nte 
e Pessoal, aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecpntos 
e sesspnta e um • . 
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